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SINDCVM ajuiza Ação Civil Pública para inclusão do abono de permanência no cálculo 

do 13º e do adicional de férias 

A Assessoria Jurí dica do SINDCVM, o escrito rio de advocacia Cacau de Brito, Pires 

Ferreira e Barcelos Romeiro – Sociedade de Advogados, informa que o Sindicato obteve e xito na 

concessa o de tutela proviso ria em Aça o Civil Pu blica ajuizada em defesa dos servidores 

beneficia rios do abono de permane ncia da CVM. A decisa o judicial determinou que a 

Administraça o Pu blica passe a incluir o abono de permane ncia na base de ca lculo do adicional 

de fe rias e da gratificaça o natalina (13º sala rio), reconhecendo provisoriamente a natureza 

remunerato ria e permanente dessa parcela. 

O magistrado destacou que a mate ria ja  se encontra pacificada pelo Superior Tribunal 

de Justiça (Tema 1.233), o que evidencia a probabilidade do direito invocado. Tambe m foi 

reconhecido o risco de prejuí zo financeiro aos servidores, especialmente em raza o do cara ter 

alimentar das verbas envolvidas, o que justificou a concessa o imediata da medida. 

Embora a decisa o tenha sido proferida no a mbito de aça o coletiva, seus efeitos sa o 

amplos e atingem na o apenas os substituí dos indicados no processo, mas todos os servidores 

que percebem abono de permane ncia e fazem jus a  correta incide ncia nas verbas de fe rias e 13º 

sala rio.  

 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2026. 

 


